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Braço do Norte

PREFEITURA

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME, EPP. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2021 PREGÃO PRESENCIAL/
REGISTRO DE PREÇO N° 58/2021

Publicação Nº 3242953

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME, EPP. PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 74/2021 PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO N° 58/2021 O Prefeito Municipal de Braço do Norte/SC, Sr. ROBERTO KUERTEN 
MARCELINO, torna público que realizará o Processo Licitatório nº 74/2021, PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO N° 58/2021, tendo 
como objeto "PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA 
AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, A RELAÇÃO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS DOS MATERIAIS, ENCONTRA-SE EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO." Após não haver re-
cursos manifestados pela empresa vencedora, o mesmo será anulado. O edital e seus anexos encontram-se a disposição para consultar ou 
obter através do endereço Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro, Braço do Norte/SC, ou pelo e-mail licitacaobn@hotmail.com. Braço do Norte, 25 
de agosto de 2021. ROBERTO KUERTEN MARCELINO PREFEITO MUNICIPAL 2BEFC82A0389D41D8CFFF48DBAEC08E7E21D34E6

EDITAL DE ABERTURA Nº 004/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 3241139

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL, POR PRAZO DETERMINADO PARA OS CARGOS 
DE AGENTE MOTORISTA, GARI, AGENTE PEDREIRO/CARPINTEIRO - OBRAS, AGENTE MOTORISTA CAÇAMBEIRO LASTREADOR, AGENTE 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, PROFESSOR (DISCIPLINA DE LÍNGUA INGLESA) E MEDICO VETERINARIO II, PARA ATUAREM E 
ATENDEREM AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE.

EDITAL Nº 004/2021 - ABERTURA

O Prefeito do Município de Braço do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ABERTURA DAS 
INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COM BASE UNICAMENTE NO EXAME DE TITULOS E EXPERIENCIA, MUNICÍPIO 
DE BRAÇO DO NORTE, PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para os cargos de AGENTE MOTORISTA, GARI, AGENTE PEDREI-
RO/CARPINTEIRO - OBRAS, AGENTE MOTORISTA CAÇAMBEIRO LASTREADOR, AGENTE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, PROFESSOR 
(disciplina de Língua Inglesa) E MEDICO VETERINÁRIO II de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 044 de 1 de agosto 
de 2006 e no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, bem como, demais legislações pertinentes, visando à contratação de 

temporárias de excepcional interesse público do Município.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

é destinado a selecionar candidatos para os cargos de AGENTE MOTORISTA, GARI, AGENTE PEDREIRO/CARPINTEIRO, AGENTE MOTO-
RISTA CAÇAMBEIRO LASTREADOR, AGENTE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, PROFESSOR (disciplina de Língua Inglesa) E MEDICO 
VETERINARIO II, para atuarem nas diversas Secretarias e Departamentos no Município de Braço do Norte, exclusivamente para atender 
à necessidade temporária e de excepcional interesse público, suprindo as vagas existentes e será executado por intermédio de Comissão 
Organizadora composta por 03 (três) servidores, designados através da Portaria nº 0409/2021.
1.2. Este Edital apresenta a oportunidade de inscrição para atuação dos cargos de AGENTE MOTORISTA, GARI, AGENTE PEDREIRO/CAR-
PINTEIRO - OBRAS, AGENTE MOTORISTA CAÇAMBEIRO LASTREADOR, AGENTE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, PROFESSOR (discipli-
na de Língua Inglesa) E MEDICO VETERINARIO II, para candidatos com nível de formação de Ensino Fundamental Completo para os cinco 
primeiros cargos, licenciado ou cursando no mínimo o 4º semestre de licenciatura em letras portugues/inglês para o cargo de professor e 
bacharel em medicina veterinária para o cargo de medicina veterinária.

da Constituição Federal, da Lei Federal Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto N º 3.298, de 20 de dezembro 

mesma é compatível com a atribuição do cargo pretendido.

a contratação.

alegar desconhecimento.

481 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

I. Inscrição do candidato;

EDITAL Nº 004/2021 - ABERTURA

EDITAL DE ABERTURA Nº 004/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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II. Exame de Prova de Títulos;
III. Período para interposição de Recursos;

V. Contratação.

Norte, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, o direito de proceder as contratações em número que 

ano, podendo prorrogar por igual período não excedendo dois anos..
1.9. O contrato poderá ser pelo prazo máximo de até 01 (um) ano, prorrogável por igual período, mediante necessidade devidamente 
motivada, podendo ser rescindido com o advento de nomeações oriundas de concurso público ou retorno do titular da vaga em caso de 
substituição.
1.10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos referentes a este Processo Seletivo Sim-

www.bracodonorte.sc.gov.br>, bem como manter 

art. 37, caput, da Constituição Federal.
-

pio. A impugnação deverá ser elaborada por escrito, devidamente fundamentada, e protocolada junto ao setor de Protocolos na Prefeitura 
Municipal na avenida Felipe Schmidt, 2070 – Braço do Norte – SC, até as 17h do último dia do prazo.

2. DO CRONOGRAMA

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS

Publicação do Edital de Abertura 25/08/2021

30/08/2021 à 13/09/2021

Publicação do Resultado Preliminar da Prova de Título- Avaliação curricular 20/09/2021

Período para interposição de Recurso
Do Resultado Preliminar da Prova de Títulos – Avaliação curricular

24/09/2021

Publicação do Resultado Final 25/09/2021

3. DO CARGO

3.1. Os cargos previstos neste edital poderão atuar nas diversas Secretarias do Município, desempenhando as atribuições descritas no item 
4.1 deste Edital.
3.1.1. Ao candidatar-se a vaga de GARI, o candidato deve estar ciente que desempenhará atividades que necessitem de esforço físico.
3.1.1.1. No ato da inscrição o candidato deverá preencher Declaração de Aptidão Física e Mental necessária para o exercício do cargo pre-
tendido (Anexo V).

cadastro de reserva.
3.3. Além do salário, o contratado fará jus aos direitos previstos na Consolidação da Lei do Trabalho - CLT.
3.4. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos previdenciários estipulados por lei vigente.
3.5. Os deveres e proibições aplicados ao contratado correspondem aos mesmos estabelecidos para os demais servidores do Município de 
Braço do Norte, conforme o Artigo 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
3.6. Os candidatos deverão respeitar a carga horária pré estabelecida pelo Município dentro da escala que rege o estabelecimento.
3.7. O acompanhamento e a avaliação do candidato aprovado será de responsabilidade da Secretaria Municipal ao qual estiver vinculado 

ou na não renovação de seu contrato.

4. DOS CARGOS, DAS ATRIBUIÇÕES, DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO, DA QUANTIDADE DE VAGAS, DA CARGA HORARIA 
SEMANAL, DO SALARIO CONTRATUAL E DO REGIME JURIDICO E REGIME DE PREVIDÊNCIA E TIPO DE CONTRATO.

3.1 CARGO: AGENTE MOTORISTA
Atribuições: Dirigir veículos de frota municipal (automóveis, caminhões, ônibus, ambulâncias). Zelar e cuidar do veículo utitlizado.

“E” e comprovante de 02 anos de experiência na função de motorista ou função correlata.
Número de vagas: CR (cadastro de reserva).
Carga horária semanal: 44 (quarenta e quatro) horas.
Salário contratual: R$ 1.609,37 (um mil seiscentos e nove reais e trinta e sete centavos).
Regime Jurídico: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Regine Previdênciário: Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Tipo de contrato: Temporário – ACT.

3.2 CARGO: GARI

praças e vias públicas do município.
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Número de vagas: CR (cadastro de reserva).
Carga horária semanal: 44 (quarenta e quatro) horas.
Salário contratual: R$ 1.420,12 (um mil quatrocentos e vinte reais e doze centavos).
Regime Jurídico: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Regine Previdênciário: Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Tipo de contrato: Temporário – ACT.

3.3 CARGO: AGENTE PEDREIRO/CARPINTEIRO
Atribuições:: referente a todos os serviços de pedreiro e carpinteiro relacionado à construção e manutenção do patrimônio público.

Número de vagas: CR (cadastro de reserva).
Carga horária semanal: 44 (quarenta e quatro) horas.
Salário contratual: R$ 1.964,32 (um mil novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos).
Regime Jurídico: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Regine Previdênciário: Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Tipo de contrato: Temporário – ACT

4.4 CARGO: AGENTE MOTORISTA CAÇAMBEIRO LASTREADOR
Atribuições:: Dirigir caminhões caçambas com serviços de lastreamento

(CNH) categoria “E” e comprovante de 02 anos de experiência na função de motorista ou função correlata.
Número de vagas: CR (cadastro de reserva).
Carga horária semanal: 44 (quarenta e quatro) horas.
Salário contratual: R$ 1.943,41 (um mil novecentos e quarenta e três rais e quarenta e um centavos).
Regime Jurídico: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Regine Previdênciário: Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Tipo de contrato: Temporário – ACT

4.5 CARGO: AGENTE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS
Atribuições:: operar máquinas motoniveladoras, operar máquinas da frota municipal no geral; operar máquinas de grande porte montadas 
sobre rodas ou esteira, para escoar e mover terra, pedras, areia, cascalho e outros materiais. Operar máquina niveladora munida de lâmina 

provida de um ou mais rolos compressores ou cilindros para compactar solo com pedras, cascalhos, terra, concreto, asfalto e outros ma-
teriais na construção de ruas e outras obras. Operar máquina e motor provido de lâmina frontal côncavo de aço, para empurrar, repartir e 

(CNH) categoria E e comprovante de 02 anos de experiência na função de motorista ou função correlata.
Número de vagas: CR (cadastro de reserva).
Carga horária semanal: 44 (quarenta e quatro) horas.
Salário contratual: R$ 2.108,25 (Dois mil cento e oito reais e vinte e cinco centavos).
Regime Jurídico: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Regine Previdênciário: Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Tipo de contrato: Temporário – ACT

4.6 CARGO: PROFESSOR (Lingua Inglesa)
Atribuições: Participar da elaboração do regimento escolar e proposta pedagógica da escola; planejar, ministrar aulas e orientar a apren-
dizagem; participar do processo de planejamento das atividades da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo o avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; avaliar 
o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação 
para alunos que apresentam menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de administração 
escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre a 
legislação de ensino; participar das reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselho de classe; levantar, interpretar e formar 
dados relativos à realidade de sua classe, seguir as diretrizes do ensino, emanados do órgão superior competente; constatar necessidades 

Número de vagas: CR (cadastro de reserva).
Carga horária semanal: 20 (vinte) horas.
Salário contratual: R$ 1.531,29 (um mil quinhentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos).
Regime Jurídico: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Regine Previdênciário: Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Tipo de contrato: Temporário – ACT.

4.6 CARGO: MEDICO VETERINARIO II
Atribuições: Prestar assistência veterinária e zootécnica aos criadores do Município.
Prestar assistência técnica aos criadores municipais, no sentido de assegurar-lhes, em função de planejamentos simples e racionais uma 
exploração zootécnica econômica; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no município, especialmente a de animais de 
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pequeno porte, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir criadores sob problemas de técnica pasto-
ril, especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no sentido do aproveitamento industrial 
dos excedentes da produção; realizar exames, diagnósticos e
aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer vacinação an-

em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cera e de-
mais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, 

Número de vagas: CR (cadastro de reserva).
Carga horária semanal: 30 (trinta) horas.
Salário contratual: R$ 3.984,94
Regime Jurídico: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Regine Previdênciário: Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Tipo de contrato: Temporário – ACT.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. O local das inscrições será na Prefeitura Municipal, na Avenida Felipe Schmidt, 2070 – centro – Braço do Norte/SC, CEP – 88750-000, no 
Setor de Protocolos, no horário das 13:00 as 18:30, NO PERÍODO DE 30/08/2021 à 13/09/2021 onde o candidato deverá ir pessoalmente 

-

requisitos exigidos.
4.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das instruções e normas estabelecidas no presente Edital.

4.5. As inscrições serão gratuitas e é de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento do formulário de inscrição, em caso de 

4.6. O processo de inscrição é composto dos seguintes procedimentos:
-

a. Cédula de Identidade com foto (cópia e original);
b. CPF, Cadastro Pessoa Física (cópia e original)

-

declaração de capacidade física e mental.

I. ter a escolaridade mínima exigida, para o cargo pretendido;
II. ter nacionalidade brasileira;
III. ter no mínimo 18 (dezoito)anos;
IV. ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei;
V. estar em pleno gozo de seus direitos políticos;
VI. apresentar todos os documentos e requisitos exigidos neste edital.

6. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE

6.1. Em caso de empate, os critérios utilizados para o desempate serão as seguintes:
I. Experiência na área de atuação (maior carga horária apresentada).
II. Idade (mais elevada)

7. DAS PUBLICAÇÕES

www.bracodonorte.sc.gov.br.
7.2. As demais publicações seguem o cronograma disposto no item 2.1 deste edital.

8. DOS RECURSOS

8.1. A entrega de Recurso deverá ser feita pelo candidato, no setor de Protocolo da Prefeitura, no período mencionado no item 2.1 deste 
Edital no horário normal de expediente da Prefeitura.

8.2.1. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e apresentados em formulário, cujo modelo está no Anexo 
IV deste Edital.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjEwYjphYTEz:TW9uLCAzMCBBdWcgMjAyMSAxMTo0MjowOCAtMDMwMA==

26/08/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3603

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 176

8.2.2. O candidato deverá preencher um formulário por questionamento apresentado.
8.2.3. Não serão protocolados pelo Setor de Protocolos, recursos apresentados fora do prazo estipulado, que não estejam fundamentados, 
ou ainda, elaborados de forma diferente da estabelecida neste Edital.
8.2.4. Será desconsiderado questionamento relativo a erros do candidato no preenchimento da inscrição.

emitirá parecer conclusivo.
8.4. Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso.

documentos.

9. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO

www.bracodonorte.sc.gov.br, e-mail e whatsapp (fornecidos no ato da inscrição), com 
1 (um) dia útil entre cada convocação.
9.2. A convocação ocorrerá mediante a publicação de editais, com antecedência mínima de 24 horas, em dias úteis, onde deverá constar 
nome do candidato, função, data, horário e local de comparecimento.

-
rência de qualquer dos subitens abaixo:

II. Não tiver interesse pelas vagas ofertadas ou não possa assumi-la por incompatibilidade de horário com outra atividade ou outro cargo;
III. Não apresentar os documentos pessoais exigidos para Contratação, descritos no item 9.9 deste edital;
IV. Não preencha todo o procedimento relativo à convocação;
V. Não comprove a escolaridade mínima exigida;

excetuando-se os casos permitidos pelo art. 37, XVI e § 10 da Constituição Federal;
VII. Tiver comprovada ilegalidade nos documentos apresentados ou declaração falsa ou inexata;
VIII. Não comparecer no dia, horário e local estipulados para a convocação.
9.4. Na ocorrência das hipóteses do item 9.3, a vaga aberta é destinada ao próximo candidato.

-
sentação de atestado médico, pelo candidato ou por procurador, no momento da convocação.

-
dos, o mesmo podendo ser convocado no momento que estiver apto.
9.8. O candidato após ser contratado não poderá solicitar afastamento de função, readaptação de função ou alegar incompatibilidade com 
as atribuições da função para a qual foi contratado.
9.9. O candidato convocado deverá apresentar os seguintes documentos na data e horário no qual está sendo convocado:
a) 01 Foto 3x4;
b) cópia carteira de identidade;
c) cópia do CPF (caso a carteira de identidade possua o número este é dispensado);
d) certidão de quitação eleitoral, emitida no endereço eletrônico http://www.tse.gov.br;
e) cópia da certidão de nascimento, se solteiro;
f) cópia da certidão casamento, se casado ou divorciado;
g) cópia do comprovante de escolaridade exigida para o exercício do cargo;

i) cópia da carteira de habilitação categoria “E” para os cargos de Agente Motorista, Agente Motorista Caçambeiro Lastreador e Agente 
Operador de Máquinas Pesadas ;
j) exame toxicológico, quando o cargo exigir;

l) cópia e original da carteira de trabalho e previdência social (CTPS);
m) cópia da cartão PIS/PASEP com a data de cadastramento;
n) cópia do comprovante de residência;

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Não serão fornecidas, por telefone ou por meio eletrônico, informações que constem neste Edital.
10.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Processo 

www.bracodonorte.sc.gov.br, para cumprimento dos prazos e condições estipulados durante o Processo.
-

cado ou, se contratado, será realizada a rescisão contratual nos termos do disposto na CLT e a ocorrência será comunicada ao Ministério 
Público.

-
tação de contas e obedecendo a gestão e tabela de temporalidade de documentos da Administração Pública.
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10.5. Ao completar 75 (setenta e cinco) anos, o contratado terá seu contrato rescindido, de acordo com o artigo 40, §1º, II da Constituição 
Federal.

prorrogado por igual período, por conveniência e oportunidade da Administração Pública.

do certame.

Noprte – SC, email e whatsapp (fornecidos no formulário de inscrição) e em outras formas que se julgar necessárias.

quando necessário, sendo publicado a prorrogação do mesmo por pelo menos um dia antes do período de sua rescisão. Não sendo prorro-

10.10. A contratação de que trata este Edital não gera estabilidade, podendo ser rescindida nos seguintes casos:
I. prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da CLT – apurada em procedimento administrativo disciplinar, obedecido o rito e 
julgamento estabelecidos na Lei Municipal nº2.666/2015 (Regime Jurídico dos Servidores Municipais) e Lei Municipal nº3.104/2018 (Regime 
Disciplinar);
II. acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III. necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da Lei Complementar Federal n°101/2000;
IV. cessação permanente dos permissivos fáticos autorizadores da excepcional hipótese de contratação de que trata este Edital;
V. em virtude do advento de nomeações oriundas de concurso público.
10.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora designada pela

ANEXO I- FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome Completo: __________________________________________________________
Endereço:_______________________________________________________________
Nº________Bairro: _______________________________________ CEP: ____________
Município:_________________________________________________ Estado:________
Telefone:(_____)_________________ Whatsapp: (_____)____________________
e-mail: __________________________________________________________________

DADOS PESSOAIS

Data de Nascimento:_____/_____/________ Estado Civil:__________________________
Naturalidade:_________________________Nacionalidade:________________________

DOCUMENTAÇÃO

RG: ________________ Expedição: ____/____/____ Órgão Expedidor/UF: ____________/_________
CPF:_____________________

CARGO

Cargo pretendido

Agente Motorista ( )

Gari ( )

Agente Pedreiro/Carpinteiro ( )

Agente Motorista Caçambeiro Lastreador ( )

Agente Operador de Máquinas pesadas ( )

Professor (Língua Inglesa) ( )

Médico Veterinario II ( )

Braço do Norte, ____ de __________________ de 2021.

Assinatura do Candidato
ANEXO II- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL (TÍTULOS)

CARGO ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS
DOCUMENTOS PARA
COMPROVAÇÃO

VALOR UNITÁRIO
(PONTOS)

VALOR MÁ-
XIMO
(PONTOS)
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Agente Motorista

Cursos complementares realizados na área de 
atuação.

correlata.

curso;

Carteira de trabalho ou de-
claração de tempo de serviço

0,50 ponto por curso reali-
zado

1 ponto por ano de serviço 
comprovado

2 pontos

5 pontos

Gari
correlata.

Carteira de trabalho.
1 ponto por ano de serviço 
comprovado

7 pontos

Agente Pedreiro/Carpinteiro
correlata.

Carteira de trabalho.
1 ponto por ano de serviço 
comprovado

7 pontos

Agente Motorista Caçambei-
ro Lastreador

Cursos complementares realizados na área de 
atuação.

correlata.

curso;

Carteira de trabalho ou de-
claração de tempo de serviço

0,50 ponto por curso reali-
zado

1 ponto por ano de serviço 
comprovado

2 pontos

5 pontos

Agente Operador de Máqui-
nas Pesadas

Cursos complementares realizados na área de 
atuação.

correlata.

curso;

Carteira de trabalho ou de-
claração de tempo de serviço

0,50 ponto por curso reali-
zado

1 ponto por ano de serviço 
comprovado

2 pontos

5 pontos

Professor (Língua Inglesa)

Graduação

-
tares

curso;

-
cado de Conclusão de Curso

1 ponto

1 ponto

1 ponto

6 pontos

Médico Veterinário II

Graduação

-
tares

curso;

-
cado de Conclusão de Curso

1 ponto

1 ponto

1 ponto

6 pontos

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de Procuração___________ ______________________ RG: _________de nacionalidade 
___________________ Estado civil_____________ ,

_________

DA:
( ) INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Podendo o outorgado assinar todos os atos necessários para o cumprimento do presente mandato exceto a efetiva contratação junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Braço do Norte ___/ / ___

Assinatura do Outorgante- RG

Assinatura do Outorgado- RG

ANEXO IV- RECURSO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA, DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- PSS DO MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO NORTE

Nome__________________________________________________________________,Nacionalidade_______________________,Natu-
ralidade_______________________

nº_____Bairro________________portador
do RG____________________ orgão emissor_____/____ e
CPF______________________, comparece à presença de Vossa Senhoria, respeitosamente, e com fundamento nos artigos 

seguintes fatos e fundamentos: (Expor os fundamentos fáticos e jurídicos do recurso)
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Ante ao exposto, e considerando o que ainda pode ser suprido por essa Comissão Organizadora, peço e espero pela procedência do recurso. 
Nestes termos, pede deferimento.
Braço do Norte, de de .

Assinatura do Requerente:___________________________________________
Protocolo de recebimento:____________________________________________
Data: ___/___/___

Assinatura do recebedor do requerimento:

ANEXO V – DECLARAÇÃO CAPACIDADE FÍSICA E MENTAL

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA, DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- PSS DO MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO NORTE
Nome__________________________________________________________________,Nacionalidade_______________________,Natu-
ralidade_______________________

nº_____Bairro________________portador
do RG____________________ orgão emissor_____/____ e
CPF______________________, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, possuir
capacidade (aptidão) FÍSICA e MENTAL para o exercício das funções a serem desempenhadas pelo cargo pretendido.

Braço do Norte, _______de de ________.

Assinatura do Candidato


